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PROJETO DE LEI N". 021/98
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TA: Altera o Código Tributário
, e dá outras providências.

3iila das Sossôos

O Poder Legislativo do Município de Anchieta aprova e o Chefe do
Poder Executivo do Município de Anchieta, sanciona a seguinte Lei;

Art. 1". - A lista de serviços, tributáveis em ISSQN, passa a contar
com a prestação de serviços de revestimento em tubos e condutores, podendo ser
deduzido dessa prestação todo material comprovadamente utilizado na prestação,
fíxando-se sua alíquota em 3,0 % (três por cento) sobre o movimento mensal.

Art. 2". - Esta lei entra em vigor a contar da sua publicidade.

Art. 3". - Revogam-se as disposições em contrário.

ANCHIETA(E.S.:)r7tO§ 29 DE OUTUBRO DE 1998.
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JUSTIFICATIVA DO

PROJETO DE LEI N°. 021/98

O Projeto de Lei ora apresentado, tem por serventia a busca de se
sanear as contas públicas, inclusive com recebimento dos seus créditos, utilizando-se

para isso, a inclusão de novos serviços criados pela expansão do porto da Samarco.

Diante da exposição acima, e que esperamos dos ilustrados edis a
aprovação do presente projeto de lei.
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OS 29 DE OUTUBRO DE 1998.
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ANCH1ETA(E.S.), AOS 29 DE OUTUBRO DE 1998.
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